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dades Prisionais da Região Oeste do Estado, prevista no Decreto 
63.858, de 28-11-2018, bem como a Gratificação Mensal a 
Título de Representação calculada mediante a aplicação do coe-
ficiente de 5,00 (cinco inteiros), sobre o valor da Unidade Básica 
de Valor- UBV, instituída pelo artigo 33, da Lei Complementar 
1.080, de 17-12-2008. (Proc. SAP/3229607/2019)

a partir de 20-11-2019, os efeitos da Portaria CROESTE 
de 04, publicada aos 05-04-2018, retificada em 18-04-2018, 
que designou SANDRA CRISTINA CAVALCANTE DE OLIVEIRA, 
RG 28.256.472-X, Oficial Administrativo, do SQC-III-QSAP, para 
exercer a função de serviço público de Diretor II, do Centro 
Integrado de Movimentações e Informações Carcerárias, da 
Penitenciária “João Augustinho Panucci” de Marabá Paulista, 
da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Oeste do 
Estado, prevista no Decreto 49.335, de 05-01-2005, ficando em 
conseqüência cessados os efeitos da gratificação “pró-labore”, 
de que trata o artigo 28, da Lei 10.168, de 10-07-1968, bem 
como a Gratificação Mensal a Título de Representação calculada 
mediante a aplicação do coeficiente de 5,00 (cinco inteiros), 
sobre o valor da Unidade Básica de Valor- UBV, instituída pelo 
artigo 33, da Lei Complementar 1.080, de 17-12-2008. (Proc. 
SAP/3326028/2019)

a partir de 12-11-2019, os efeitos da Portaria CROESTE de 
27, publicada aos 28-02-2008, que designou CLAYTON GUI-
MARÃES NOGUEIRA, RG 26.741.089-X, Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe VI, do SQC-III-QSAP, para exercer a 
função de serviço público de Supervisor Técnico III, da Equipe de 
Assistência Técnica, da Penitenciária “João Batista de Santana” 
de Riolândia, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Oeste do Estado, prevista no Decreto 50.412, de 27-12-
2005, ficando em conseqüência cessados os efeitos da grati-
ficação “pró-labore”, de que trata o artigo 28, da Lei 10.168, 
de 10-07-1968, bem como a Gratificação Mensal a Título de 
Representação calculada mediante a aplicação do coeficiente de 
5,00 (cinco inteiros), sobre o valor da Unidade Básica de Valor 
- UBV, instituída pelo artigo 33, da Lei Complementar 1.080, de 
17-12-2008. (Proc. SAP/3356233/2019)

Concedendo:
com fundamento no art. 7º do Dec. 53.966/09, a partir dos 

períodos mencionados, aos a seguir relacionados, a gratificação 
mensal a título de representação, de acordo com alínea “l”, 
inciso II, art. 2º, do Dec. acima mencionado, calculada mediante 
a aplicação do coeficiente de 3,54 (três inteiros e cinqüenta e 
quatro centésimos) sobre o valor da Unidade Básica de Valor – 
UBV, instituída pelo art. 33, da L.C. 1.080, de 17-12-2008.

a partir de 30-10-2019, a LUCAS MENDES, RG 33.288.714-
5, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, Nível VI, do SQC-
-III-QSAP, pelo exercício da função de serviço público de Diretor 
de Serviço, do Núcleo de Escolta e Vigilância, Turno II, do Centro 
de Escolta e Vigilância Penitenciária, da Penitenciária de Assis, 
da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Oeste do 
Estado. (Proc. SAP/3205473/2019)

a partir de 29-10-2019, a HUGO COUTO PAES, RG 
43.903.450-4, Agente de Segurança Penitenciária de Classe III, 
do SQC-III-QSAP, pelo exercício da função de serviço público de 
Diretor de Serviço, do Núcleo de Segurança, Turno III, do Centro 
de Segurança e Disciplina, do Centro de Detenção Provisória 
II de Pacaembu, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Oeste do Estado. (Proc. SAP/3230237/2019)

a partir de 14-11-2019, a MARCIO ROGERIO PINATI, RG 
29.963.198-9, Agente de Segurança Penitenciária de Classe V, 
do SQC-III-QSAP, pelo exercício da função de serviço público de 
Diretor de Serviço, do Núcleo de Segurança, Turno IV, do Centro 
de Segurança e Disciplina, do Centro de Detenção Provisória de 
São José do Rio Preto, da Coordenadoria de Unidades Prisionais 
da Região Oeste do Estado. (Proc. SAP/3172329/2019)

a partir de 01-10-2019, a ANDRÉ LUIZ VITORELLI, RG 
34.461.949-7, Agente de Segurança Penitenciária de Classe IV, 
do SQC-III-QSAP, pelo exercício da função de serviço público de 
Diretor de Serviço, do Núcleo de Portaria, Turno I, do Centro de 
Segurança e Disciplina, da Penitenciária “Luis Aparecido Fernan-
des” de Lavínia, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Oeste do Estado. (Proc. SAP/3189443/2019)

a partir de 11-11-2019, a ALEXANDRE BUZATO ALVES, RG 
28.307.644-6, Agente de Segurança Penitenciária de Classe VI, 
do SQC-III-QSAP, pelo exercício da função de serviço público de 
Diretor de Serviço, do Núcleo de Portaria, Turno I, do Centro de 
Segurança e Disciplina, da Penitenciária “ASP Anísio Aparecido 
de Oliveira” de Andradina, da Coordenadoria de Unidades 
Prisionais da Região Oeste do Estado. (Proc. SAP/3174537/2019)

a partir de 06-11-2019, a VALDIR SEBASTIÃO DE SOUZA, 
RG 9.702.667-0, Agente de Segurança Penitenciária de Classe 
V, do SQC-III-QSAP, pelo exercício da função de serviço público 
de Diretor de Serviço, do Núcleo de Portaria, Turno II, do Centro 
de Segurança e Disciplina, da Penitenciária “Maurício Henrique 
Guimarães Pereira” de Presidente Venceslau, da Coordenado-
ria de Unidades Prisionais da Região Oeste do Estado. (Proc. 
SAP/3203576/2019)

a partir de 18-11-2019, a EDUARDO JOSÉ CARBELO, RG 
28.495.164-X, Agente de Segurança Penitenciária de Classe V, 
do SQC-III-QSAP, pelo exercício da função de serviço público de 
Diretor de Serviço, do Núcleo de Portaria, Turno III, do Centro de 
Segurança e Disciplina, do Centro de Progressão Penitenciária de 
Pacaembu, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Oeste do Estado. (Proc. SAP/3209290/2019)

a partir de 12-11-2019, a JORGE AUGUSTO NOZELA, RG 
20.429.522-1, Agente de Segurança Penitenciária de Classe VI, 
do SQC-III-QSAP, pelo exercício da função de serviço público de 
Diretor de Serviço, do Núcleo de Portaria, Turno III, do Centro 
de Segurança e Disciplina, da Penitenciária “Vereador Frederico 
Geometti” de Lavínia, da Coordenadoria de Unidades Prisionais 
da Região Oeste do Estado. (Proc. SAP/3177618/2019)

a partir de 12-11-2019, a ROGERIO GONÇALVES DE SOUSA, 
RG 40.555.005-4, Agente de Segurança Penitenciária de Classe 
II, do SQC-III-QSAP, pelo exercício da função de serviço público 
de Diretor de Serviço, do Núcleo de Inclusão, do Centro de Segu-
rança e Disciplina, da Penitenciária “Ozias Lúcio dos Santos” de 
Pacaembu, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Oeste do Estado. (Proc. SAP/3222367/2019)

a partir de 07-11-2019, a PABLO RANGEL ROSSI DE OLIVIA, 
RG 28.494.243-1, Agente de Segurança Penitenciária de Classe 
IV, do SQC-III-QSAP, pelo exercício da função de serviço público 
de Diretor de Serviço, do Núcleo de Inclusão, do Centro de 
Segurança e Disciplina, da Penitenciária “ASP Paulo Guimarães” 
de Lavínia, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Oeste do Estado. (Proc. SAP/3180402/2019)

com fundamento no art. 7º do Dec. 53.966/09, a partir dos 
períodos mencionados, aos a seguir relacionados, a gratificação 
mensal a título de representação, de acordo com alínea “k”, 
inciso II, art. 2º, do Dec. acima mencionado, calculada mediante 
a aplicação do coeficiente de 5,00 (cinco inteiros) sobre o valor 
da Unidade Básica de Valor – UBV, instituída pelo art. 33, da L.C. 
1.080, de 17-12-2008.

a partir de 20-11-2019, a JULIANA GONÇALVES GAUDIOSO, 
RG 41.049.595-5, Oficial Administrativo, do SQC-III-QSAP, pelo 
exercício da função de serviço público de Diretor II, do Centro 
Integrado de Movimentações e Informações Carcerárias, da 
Penitenciária “João Augustinho Panucci” de Marabá Paulista, 
da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Oeste do 
Estado. (Proc. SAP/ 3312347/2019)

a partir de 11-11-2019, a WAGNER BRATIFICH JUNIOR, RG 
48.379.998-1, Agente de Segurança Penitenciária de Classe III, 
do SQC-III-QSAP, pelo exercício do cargo vago de Diretor II, do 
Centro Integrado de Movimentações e Informações Carcerárias, 
do Centro de Detenção Provisória II de Pacaembu, da Coordena-
doria de Unidades Prisionais da Região Oeste do Estado. (Proc. 
SAP/3230574/2019)

go 4º, inciso III, e da Lei Complementar 1.246, de 27-06-2014, 
artigo 1º, inciso I, alínea “a”, calculada mediante a aplicação do 
percentual de 13,8% sobre o padrão de vencimento do cargo 
de Agente de Segurança Penitenciária de Classe VII, acrescido 
do valor da gratificação pela sujeição ao Regime Especial de 
Trabalho Policial, identificada pelo Decreto acima mencionado, 
bem como a Gratificação Mensal a Título de Representação cal-
culada mediante a aplicação do coeficiente 3,54 (três inteiros e 
cinqüenta e quatro centésimos), sobre o valor da Unidade Básica 
de Valor - UBV, instituída pelo artigo 33, da Lei Complementar 
1.080, de 17-12-2008. (Proc. SAP/3185071/2019)

a partir de 06-11-2019, os efeitos da Portaria CROESTE de 
10, publicada em 11-12-2009, que designou AMAURI DA SILVA 
UCERO, RG 21.288.489-X, Agente de Segurança Penitenciária 
de Classe VI, do SQC-III-QSAP, para exercer a função de serviço 
público de Diretor de Serviço, do Núcleo de Portaria, Turno II, do 
Centro de Segurança e Disciplina, da Penitenciária “Maurício 
Henrique Guimarães Pereira” de Presidente Venceslau, da Coor-
denadoria de Unidades Prisionais da Região Oeste do Estado, 
prevista no Decreto 54.668, artigo 1º, inciso I, alínea “e”, de 11, 
publicado aos 12-08-2009, ficando em conseqüência cessados 
os efeitos da gratificação “pró-labore”, nos termos do artigo 
14, da Lei Complementar 959, de 13-09-2004, com alterações 
da Lei Complementar 1.197, de 12-04-2013, artigo 4º, inciso III, 
e da Lei Complementar 1.246, de 27-06-2014, artigo 1º, inciso 
I, alínea “a”, calculada mediante a aplicação do percentual de 
13,8% sobre o padrão de vencimento do cargo de Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe VII, acrescido do valor da gra-
tificação pela sujeição ao Regime Especial de Trabalho Policial, 
identificada pelo Decreto acima mencionado, bem como a Grati-
ficação Mensal a Título de Representação calculada mediante a 
aplicação do coeficiente 3,54 (três inteiros e cinqüenta e quatro 
centésimos), sobre o valor da Unidade Básica de Valor - UBV, 
instituída pelo artigo 33, da Lei Complementar 1.080, de 17-12-
2008. (Proc. SAP/3204756/2019)

a partir de 12-11-2019, os efeitos da Portaria CROESTE de 
31-12-2009, publicada em 01-01-2010, que designou RONALDO 
ROBERTO DOS SANTOS, RG 29.153.560-4, Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe V, do SQC-III-QSAP, para exercer a função 
de serviço público de Diretor de Serviço, do Núcleo de Portaria, 
Turno III, do Centro de Segurança e Disciplina, da Penitenciária 
“Vereador Frederico Geometti” de Lavínia, da Coordenadoria 
de Unidades Prisionais da Região Oeste do Estado, prevista no 
Decreto 54.668, artigo 1º, inciso I, alínea “e”, de 11, publicado 
aos 12-08-2009, ficando em conseqüência cessados os efeitos 
da gratificação “pró-labore”, nos termos do artigo 14, da Lei 
Complementar 959, de 13-09-2004, com alterações da Lei 
Complementar 1.197, de 12-04-2013, artigo 4º, inciso III, e da 
Lei Complementar 1.246, de 27-06-2014, artigo 1º, inciso I, 
alínea “a”, calculada mediante a aplicação do percentual de 
13,8% sobre o padrão de vencimento do cargo de Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe VII, acrescido do valor da gra-
tificação pela sujeição ao Regime Especial de Trabalho Policial, 
identificada pelo Decreto acima mencionado, bem como a Grati-
ficação Mensal a Título de Representação calculada mediante a 
aplicação do coeficiente 3,54 (três inteiros e cinqüenta e quatro 
centésimos), sobre o valor da Unidade Básica de Valor - UBV, 
instituída pelo artigo 33, da Lei Complementar 1.080, de 17-12-
2008. (Proc. SAP/3177042/2019)

a partir de 18-11-2019, os efeitos da Portaria CROESTE 
de 10, publicada em 11-12-2009, que designou ROGÉRIO 
CASTILHO, RG 27.113.873-7, Agente de Segurança Penitenciária 
de Classe V, do SQC-III-QSAP, para exercer a função de serviço 
público de Diretor de Serviço, do Núcleo de Portaria, Turno III, 
do Centro de Segurança e Disciplina, do Centro de Progressão 
Penitenciária de Pacaembu, da Coordenadoria de Unidades Pri-
sionais da Região Oeste do Estado, prevista no Decreto 54.668, 
artigo 1º, inciso I, alínea “e”, de 11, publicado aos 12-08-2009, 
ficando em conseqüência cessados os efeitos da gratificação 
“pró-labore”, nos termos do artigo 14, da Lei Complementar 
959, de 13-09-2004, com alterações da Lei Complementar 1.197, 
de 12-04-2013, artigo 4º, inciso III, e da Lei Complementar 
1.246, de 27-06-2014, artigo 1º, inciso I, alínea “a”, calculada 
mediante a aplicação do percentual de 13,8% sobre o padrão 
de vencimento do cargo de Agente de Segurança Penitenciária 
de Classe VII, acrescido do valor da gratificação pela sujeição ao 
Regime Especial de Trabalho Policial, identificada pelo Decreto 
acima mencionado, bem como a Gratificação Mensal a Título de 
Representação calculada mediante a aplicação do coeficiente 
3,54 (três inteiros e cinqüenta e quatro centésimos), sobre o 
valor da Unidade Básica de Valor - UBV, instituída pelo artigo 
33, da Lei Complementar 1.080, de 17-12-2008. (Proc. SAP 
3235853/2019)

a partir de 12-11-2019, os efeitos da Portaria CROESTE de 
09, publicada em 10-02-2010, que designou SILVIO JOSÉ PASINI, 
RG 25.240.611-4, Agente de Segurança Penitenciária de Classe 
V, do SQC-III-QSAP, para exercer a função de serviço público de 
Diretor de Serviço, do Núcleo de Inclusão, do Centro de Segu-
rança e Disciplina, da Penitenciária “Ozias Lúcio dos Santos” de 
Pacaembu, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Oeste do Estado, prevista no Decreto 54.668, artigo 1º, inciso I, 
alínea “e”, de 11, publicado aos 12-08-2009, ficando em con-
seqüência cessados os efeitos da gratificação “pró-labore”, nos 
termos do artigo 14, da Lei Complementar 959, de 13-09-2004, 
com alterações da Lei Complementar 1.197, de 12-04-2013, arti-
go 4º, inciso III, e da Lei Complementar 1.246, de 27-06-2014, 
artigo 1º, inciso I, alínea “a”, calculada mediante a aplicação do 
percentual de 13,8% sobre o padrão de vencimento do cargo 
de Agente de Segurança Penitenciária de Classe VII, acrescido 
do valor da gratificação pela sujeição ao Regime Especial de 
Trabalho Policial, identificada pelo Decreto acima mencionado, 
bem como a Gratificação Mensal a Título de Representação cal-
culada mediante a aplicação do coeficiente 3,54 (três inteiros e 
cinqüenta e quatro centésimos), sobre o valor da Unidade Básica 
de Valor - UBV, instituída pelo artigo 33, da Lei Complementar 
1.080, de 17-12-2008. (Proc. SAP/ 3262885/2019)

a partir de 07-11-2019, os efeitos da Portaria CROESTE de 
23, publicada em 24-04-2013, que designou MÁRCIO APARECI-
DO PEREIRA, RG 23.629.166-X, Agente de Segurança Peniten-
ciária de Classe VII, do SQC-III-QSAP, para exercer a função de 
serviço público de Diretor de Serviço, do Núcleo de Inclusão, do 
Centro de Segurança e Disciplina, da Penitenciária “ASP Paulo 
Guimarães” de Lavínia, da Coordenadoria de Unidades Prisio-
nais da Região Oeste do Estado, prevista no Decreto 54.668, 
artigo 1º, inciso I, alínea “e”, de 11, publicado aos 12-08-2009, 
ficando em conseqüência cessados os efeitos da gratificação 
“pró-labore”, nos termos do artigo 14, da Lei Complementar 
959, de 13-09-2004, com alterações da Lei Complementar 1.197, 
de 12-04-2013, artigo 4º, inciso III, e da Lei Complementar 
1.246, de 27-06-2014, artigo 1º, inciso I, alínea “a”, calculada 
mediante a aplicação do percentual de 13,8% sobre o padrão 
de vencimento do cargo de Agente de Segurança Penitenciária 
de Classe VII, acrescido do valor da gratificação pela sujeição 
ao Regime Especial de Trabalho Policial, identificada pelo 
Decreto acima mencionado, bem como a Gratificação Mensal 
a Título de Representação calculada mediante a aplicação do 
coeficiente 3,54 (três inteiros e cinqüenta e quatro centésimos), 
sobre o valor da Unidade Básica de Valor - UBV, instituída pelo 
artigo 33, da Lei Complementar 1.080, de 17-12-2008. (Proc. 
SAP/3180996/2019)

a partir de 11-11-2019, os efeitos da Portaria CROESTE de 
25, publicada em 26-04-2019, que designou ADRIANA REGINA 
SANTOS BOCARDO, RG 32.700.735-7, Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe IV, do SQC-III-QSAP, para responder 
pelo expediente do Centro Integrado de Movimentações e 
Informações Carcerárias (cargo vago de Diretor II), do Centro de 
Detenção Provisória II de Pacaembu, da Coordenadoria de Uni-

 CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO DE LINS

 NÚCLEO ADMINISTRATIVO
 Portaria do Diretor I, de 12-12-2019
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, alterada pela LC 1.048/08, o gozo de 15 (quinze) 
dias de licença-prêmio ao servidor GILBERTO RODRIGUES, RG 
244873951, OFICIAL OPERACIONAL, do SQC-III-QSAP, classifi-
cado no CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO "DR. MANOEL CARLOS 
MUNIZ" DE LINS, referente ao período aquisitivo de 07-11-2013 
a 05-11-2018 - Certidão 049/18 - SAP/3599190/2019.

 Portaria do Diretor I, de 17-12-2019
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213, da Lei 

10.261/68, o gozo de 15 (quinze) dias de Licença-Prêmio à 
servidora ELIANE BENTO PRADO, RG 17.808.246-6, Oficial 
Administrativo, do SQC-III-QSAP, referente ao período aqui-
sitivo de 01-12-2012 a 29-11-2017, Certidão 026/2017 - 
SAP/3603317/2019.

 PENITENCIÁRIA ORLANDO BRANDO FILINTO - 
IARAS

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Apostila da Diretora Substituta, de 17-12-2019
Declarando que, em virtude de nova expedição de carteira 

de identidade, em nome do funcionário abaixo, o número e a 
data de expedição ficam alterados na seguinte conformidade: 
MAURICIO ANTUNES SILVERIO, RG 18.111.432-X e a data de 
expedição passa a ser 04-12-2019.

 PENITENCIÁRIA DR. WALTER FARIA PEREIRA DE 
QUEIRÓZ - PIRAJUÍ I

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Apostila do Diretor I, de 17-12-2019
Concedendo, nos termos do artigo 129 da CE/89:
o 5º Adicional por Tempo de Serviço, à servidora DAYSE 

GONCALVES SARDELARI, RG 191985144, AGENTE DE SEGU-
RANCA PENITENCIÁRIA DE CLASSE VI, do SQC III QSAP, a partir 
de 13-12-2019.

o 6º Adicional por Tempo de Serviço, ao servidor VALTER 
RICARDO DANIEL, RG 13910795, AGENTE DE SEGURANCA 
PENITENCIÁRIA DE CLASSE VII, do SQF II QSAP, a partir de 
11-12-2019.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO OESTE DO 
ESTADO

 Portarias do Coordenador, de 17-12-2019
Cessando:
a partir de 30-10-2019, os efeitos da Portaria CROESTE de 

16, publicada em 17-01-2011, que designou ADEMAR PINHEI-
RO SOTTA, RG 23.713.686-7, Agente de Escolta e Vigilância 
Penitenciária, Nível V, do SQC-III-QSAP, para exercer a função 
de serviço público de Diretor de Serviço, do Núcleo de Escolta 
e Vigilância, Turno II, do Centro de Escolta e Vigilância Peniten-
ciária, da Penitenciária de Assis, da Coordenadoria de Unidades 
Prisionais da Região Oeste do Estado, prevista no Decreto 
57.434, de 15-10-2011, ficando em conseqüência cessados os 
efeitos da gratificação “pró-labore”, nos termos do artigo 10, 
da Lei Complementar 898, de 13-07-2001, com alterações da 
Lei Complementar 1.197, de 12-04-2013, artigo 4º, inciso II, e 
da Lei Complementar 1.246, de 27-06-2014, artigo 1º, inciso 
II, alínea “a”, calculada mediante a aplicação do percentual de 
17,5% sobre o valor do nível de vencimentos VII, do cargo de 
Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, acrescido do valor 
da gratificação pela sujeição ao Regime Especial de Trabalho 
Policial, identificada pelo Decreto acima mencionado, bem como 
a Gratificação Mensal a Título de Representação calculada 
mediante a aplicação do coeficiente de 3,54 (três inteiros e 
cinqüenta e quatro centésimos), sobre o valor da Unidade Básica 
de Valor- UBV, instituída pelo artigo 33, da Lei Complementar 
1.080, de 17-12-2008. (Proc. SAP/3205706/2019)

a partir de 14-11-2019, os efeitos da Portaria CROESTE de 
09, publicada aos 10-05-2013, que designou ADALBERTO DOS 
SANTOS, RG 17.867.868-5, Agente de Segurança Penitenciária 
de Classe VI, do SQC-III-QSAP, para exercer a função de serviço 
público de Diretor de Serviço, do Núcleo de Segurança, do Turno 
IV, do Centro de Segurança e Disciplina, do Centro de Detenção 
Provisória de São José do Rio Preto, da Coordenadoria de Uni-
dades Prisionais da Região Oeste do Estado, prevista no Decreto 
49.577, de 04-05-2005, ficando em conseqüência cessados os 
efeitos da gratificação “pró-labore”, de que trata o artigo 14, 
da Lei Complementar 959, de 13-09-2004, com alterações da 
Lei Complementar 1.197, de 12-04-2013, artigo 4º, inciso III, e 
da Lei Complementar 1.246, de 27-06-2014, artigo 1º, inciso I, 
alínea “a”, calculada mediante a aplicação do percentual 13,8% 
sobre o padrão de vencimento do cargo de Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe VII, acrescido do valor da gratificação 
pela sujeição ao Regime Especial de Trabalho Policial, identifi-
cada pelo Decreto acima mencionado, bem como a Gratificação 
Mensal a Título de Representação calculada mediante a aplica-
ção do coeficiente de 3,54 (três inteiros e cinqüenta e quatro 
centésimos), sobre o valor da Unidade Básica de Valor - UBV, 
instituída pelo artigo 33, da Lei Complementar 1.080, de 17-12-
2008. (Proc. SAP/3172039/2019)

a partir de 11-11-2019, os efeitos da Portaria CROESTE de 
16, publicada em 17-11-2009, que designou ADENIR BATISTA 
DE SOUZA, RG 12.664.655-7, Agente de Segurança Penitenciária 
de Classe VI, do SQC-III-QSAP, para exercer a função de serviço 
público de Diretor de Serviço, do Núcleo de Portaria, Turno I, 
do Centro de Segurança e Disciplina, da Penitenciária “ASP 
Anísio Aparecido de Oliveira” de Andradina, da Coordenadoria 
de Unidades Prisionais da Região Oeste do Estado, prevista no 
Decreto 54.668, artigo 1º, inciso I, alínea “e”, de 11, publicado 
aos 12-08-2009, ficando em conseqüência cessados os efeitos 
da gratificação “pró-labore”, nos termos do artigo 14, da Lei 
Complementar 959, de 13-09-2004, com alterações da Lei 
Complementar 1.197, de 12-04-2013, artigo 4º, inciso III, e da 
Lei Complementar 1.246, de 27-06-2014, artigo 1º, inciso I, 
alínea “a”, calculada mediante a aplicação do percentual de 
13,8% sobre o padrão de vencimento do cargo de Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe VII, acrescido do valor da gra-
tificação pela sujeição ao Regime Especial de Trabalho Policial, 
identificada pelo Decreto acima mencionado, bem como a Grati-
ficação Mensal a Título de Representação calculada mediante a 
aplicação do coeficiente 3,54 (três inteiros e cinqüenta e quatro 
centésimos), sobre o valor da Unidade Básica de Valor - UBV, 
instituída pelo artigo 33, da Lei Complementar 1.080, de 17-12-
2008. (Proc. SAP/3174614/2019)

a partir de 01-11-2019, os efeitos da Portaria CROESTE de 
10, publicada em 11-12-2009, que designou MARCIO APARE-
CIDO EVANGELISTA, RG 27.203.918-4, Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe V, do SQC-III-QSAP, para exercer a função 
de serviço público de Diretor de Serviço, do Núcleo de Portaria, 
Turno II, do Centro de Segurança e Disciplina, da Penitenciária 
de Pracinha, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Oeste do Estado, prevista no Decreto 54.668, artigo 1º, inciso I, 
alínea “e”, de 11, publicado aos 12-08-2009, ficando em con-
seqüência cessados os efeitos da gratificação “pró-labore”, nos 
termos do artigo 14, da Lei Complementar 959, de 13-09-2004, 
com alterações da Lei Complementar 1.197, de 12-04-2013, arti-

nos períodos de 05 a 23-08-2019, de 27-08 a 10-09-2019, de 
11 a 25-09-2019 e de 02 a 31-10-2019, a VIVIANE RIBEIRO DA 
SILVA, RG 41.918.804-6, Enfermeiro, do SQC-III-QSAP, pela subs-
tituição no exercício da função de serviço público de Diretor Téc-
nico de Saúde I, do Núcleo de Atendimento à Saúde, do Centro de 
Reintegração e Atendimento à Saúde, da Penitenciária “Rodrigo 
dos Santos Freitas” de Balbinos, da Coordenadoria de Unidades 
Prisionais da Região Noroeste do Estado, por motivo de Licença-
-Prêmio e Férias do Titular. (Proc. 103/2007 – PI BALBINOS)

com fundamento nos arts 7º e 9º do Dec 53.966/09, a grati-
ficação mensal, a Título de Representação, de acordo com o inc 
II, alínea “k”, art 2º, do Decreto acima mencionado, calculada 
mediante aplicação do coeficiente de 5,00 (cinco inteiros), sobre 
a UBV, instituída pelo art. 33 da LC 1080/08:

no período de 02 a 16-09-2019 a MARIO POSSAR JUNIOR, 
RG 30.917.013-8, Agente de Segurança Penitenciária, Classe IV, 
do SQC-III-QSAP, pela substituição no exercício da função de ser-
viço público de Supervisor Técnico III, da Equipe de Assistência 
Técnica, da Penitenciária “Sargento PM Antonio Luiz de Souza” 
de Reginópolis, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Noroeste do Estado, por motivo de Licença-Prêmio do 
Titular. (Proc. 117/2008 - PII REG)

no período de 01 a 15-10-2019, a ALLINTON MOISES 
DA SILVA, RG 28.058.420-9, Agente de Escolta e Vigilância 
Penitenciária, Nível de Vencimentos IV, do SQC-III-QSAP, pela 
substituição no exercício da função de serviço público de Diretor 
de Divisão, do Centro de Escolta e Vigilância Penitenciária, da 
Penitenciária “Tenente PM Jose Alfredo Cintra Borin” de Regi-
nópolis, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Noroeste do Estado, por motivo de licença-prêmio do Titular. 
(Proc. 062/2008 – PI REG)

no período de 15 a 29-10-2019, a IVAIR MAFEI, RG 
18.035.888-1, Agente de Segurança Penitenciária, Classe VI, 
do SQC-III-QSAP, pela substituição no exercício da função de 
serviço público de Diretor de Divisão, do Centro de Segurança 
e Disciplina, da Penitenciária “Sargento PM Antonio Luiz de 
Souza” de Reginópolis, da Coordenadoria de Unidades Prisionais 
da Região Noroeste do Estado, por motivo de Férias do titular. 
(Proc. 326/2005 - PII REG)

no período de 14 a 28-10-2019, a JOSE MARCOS CAIRES, 
RG 22.738.328-X, Agente de Segurança Penitenciária, Classe 
IV, SQC-III-QSAP, pela substituição no exercício da função de 
serviço público de Diretor de Divisão, do Centro de Segurança 
e Disciplina, da Penitenciária “Rodrigo dos Santos Freitas” de 
Balbinos, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Noroeste do Estado, por motivo de Férias do Titular. (Proc. 
564/2006 - PI BALBINOS)

no período de 11 a 25-10-2019, a CÁSSIO DA SILVA COLPA-
NI, RG 33.476.493-2, Agente de Segurança Penitenciária, Classe 
IV, do SQC-III-QSAP, pela substituição no exercício da função 
de serviço público de Diretor Técnico II, do Centro de Trabalho 
e Educação, da Penitenciária “Tenente PM José Alfredo Cintra 
Borin” de Reginópolis, da Coordenadoria de Unidades Prisionais 
da Região Noroeste do Estado, por motivo de Licença-Prêmio do 
Titular. (Proc. 026/2008 - PI REG)

no período de 08 a 22-10-2019, a GILSON CESAR ESCAR-
DOVELLI, RG 23.524.278-0, Agente de Segurança Penitenciária, 
Classe IV, do SQC-III-QSAP, pela substituição no exercício da 
função de serviço público de Diretor Técnico II, do Centro de Tra-
balho e Educação, da Penitenciária "Valdic Junio Alves Primo" 
de Avanhandava, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Noroeste do Estado, por motivo de Licença-Prêmio do 
Titular. (Proc. 125/2006 - P AVAN).

no período de 01 a 15-10-2019, a THIAGO HENRIQUE RICCE 
REIS, RG 27.782.104-6, Agente de Segurança Penitenciária, 
Classe III, do SQC-III-QSAP, pela substituição no exercício da 
função de serviço público de Diretor Técnico II, do Centro de 
Trabalho e Educação, da Penitenciária “Valentim Alves da Silva” 
de Álvaro de Carvalho, da Coordenadoria de Unidades Prisionais 
da Região Noroeste do Estado, por motivo de Férias do Titular. 
(Proc. 284/2006 - P ACARV)

no período de 20-08 a 03-09-2019, a ANDRESSA DOS SAN-
TOS BUFULIN, RG 34.854.554-X, Agente Técnico de Assistência à 
Saúde (Assistente Social), do SQC-III-QSAP, pela substituição no 
exercício da função de serviço público de Diretor Técnico de Saúde 
II, do Centro de Reintegração e Atendimento à Saúde, da Peni-
tenciária “Sargento PM Antonio Luiz de Souza” de Reginópolis, 
da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste do 
Estado, por motivo de Férias do Titular. (Proc. 325/2005 - PII REG).

no período de 12-08 a 10-09-2019, a JOSIANE GOMES, RG 
32.885.585-6, Agente Técnico de Assistência à Saúde (Assis-
tente Social), do SQC-III-QSAP, pela substituição no exercício 
da função de serviço público de Diretor Técnico de Saúde II, do 
Centro de Reintegração e Atendimento à Saúde, da Penitenciária 
“Rodrigo dos Santos Freitas” de Balbinos, da Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região Noroeste do Estado, por motivo 
de Licença-Prêmio do Titular. (Proc. 169/2007 - PI BALBINOS).

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE BAURU

 DIRETORIA TÉCNICA III
Portaria do Diretor, de 16-12-2019
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, alterada pela LC 1.048/08, o gozo de 15 (quinze) 
dias de licença-prêmio ao servidor ROBSON ANDRE MENDES 
BRAGAIA, RG 23.275.295-3, OFICIAL ADMINISTRATIVO, do 
SQC-III-QSAP, classificado no CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓ-
RIA ASP FRANCISCO CARLOS CANESCHI DE BAURU, referente 
ao período aquisitivo de 24-07-2008 a 22-07-2013 - Certidão 
065/13 - PULP 086/2017.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP 
SANDRO ALVES DA SILVA DE SERRA AZUL

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Portaria do Diretor I Substituto, de 17-12-2019
Transferindo, nos termos dos arts. 54 e 55 da LC. 180/78, 

do Centro de Segurança e Disciplina-UA 92.126 para o Núcleo 
de Atendimento a Saúde-UA 92.133, o servidor: FERNANDO 
RODRIGUES DE ANDRADE, RG 32.715.962-5, ASP III do SQC-III-
-QSAP, a partir de 02-12-2019.

 Apostilas do Diretor I Substituto, de 17-12-2019
Cessando, à vista do disposto no artigo 2º do Decreto 

57.741, de 18-01-2012, a GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE SUPOR-
TE À SAÚDE – GESS, nos termos do inciso II do artigo 18 e artigo 
20 da Lei Complementar 1.157, de 02-12-2011, correspondente 
ao coeficiente 2, 4107, sobre o valor da UBV – Unidade Básica 
de Valor, instituída pelo artigo 33 da Lei Complementar 1.080, de 
17-12-2008, do servidor: CLEBSON HOLANDA DA FONSECA, RG 
28.492.548-2, ASP II do SQC-III-QSAP, a partir de 20-11-2019;

Concedendo, à vista do disposto no artigo 2º do Decreto 
57.741, de 18-01-2012, a GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE SUPORTE 
À SAÚDE – GESS, nos termos do inciso II do artigo 18 e artigo 
20 da Lei Complementar 1.157, de 02-12-2011, correspondente 
ao coeficiente 2, 4107, sobre o valor da UBV – Unidade Básica 
de Valor, instituída pelo artigo 33 da Lei Complementar 1.080, de 
17-12-2008, ao servidor: FERNANDO RODRIGUES DE ANDRADE, 
RG 32.715.962-5, ASP III do SQC-III-QSAP, a partir de 02-12-2019;

Declarando:
que fica mantido o Adicional de Insalubridade de que 

trata a Lei Complementar 432, de 18-12-1985, alterada pela 
Lei Complementar 835, de 04-11-1997 e Lei Complementar 
1.179, de 26-06-2012, no Grau Máximo, concedido ao servidor 
abaixo, em razão de sua transferência do Centro de Segurança e 
Disciplina-UA 92.126 para o Núcleo de Atendimento a Saúde-UA 
92.133: FERNANDO RODRIGUES DE ANDRADE, RG 32.715.962-
5, ASP III do SQC-III-QSAP, a partir de 02-12-2019;

para fins de regularização funcional, que o servidor abaixo teve 
o estado civil alterado conforme segue: Ascindino Novais da Silva, 
RG 42.216.334-X, alterado para casado a partir de 23-08-2008.
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